
MUNIC|PIO DE VERTENTE DO LÉRlo - PE
FUNDO MUNIC]PAL DE SAÚDE DE VERTENTE DO LÉRIO
SECRETARIA DE SAÚDE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No: RP 00003/2023

Aos 03 dias do mês de Maio de 2023, na sede da Comissão Permanente de Licitação do Fundo
Municipal de Saúde de Vertente do Lério, Município de Vertente do Lério - Pe, localizada na Praça
Severino Sales - Centro - Vêrtente do Lério - PE, nos termos da Lei Federal no 10.520, de 17 de Julho
de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal no 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar no 123,
de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal no 7.892, de 23 de Janeiro de 20í3; Decreto Federal no
'10.024, de 20 de Setembro de 2019; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores
das referidas normas; e, ainda, conforme a classiÍicação da proposta apresentada no Pregáo Eletrônico
no 00001/2023 que objetiva o registro de preços para: Contratação de serviços administrativos
acessórios, instrumêntais ou complementares destinados a suprir as necessidades do FMS através da
Secretaria de Saúde do Município de Vertente do Lério, de acordo com as especificações técnicas e
condiçôes relacionadas no Termo de Referência, Tendo como Órgão Participante: Fundo Municipal de
Educação e Fundo Municipal de Assistência Social; resolve registrar o preço nos seguintes termos:

Órgãos e/ou entidades integrantes da presente Ata de Registro de Preços: FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE VERTENTE DO LERIO - CNPJ no 69.902.11210001-34; Fundo Municipal de EducaÇão -
CNPJ n" 31 .055.800/000'l-33; Fundo Municipal de Saúde - CNPJ no 69.902.Í1210001-34.

VENCEDOR: COOPREVSAUDE - COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DA AREA
DE SAUDE
CNPJ: 23.603.887/0001 -08
TOTAL: 3.850.545,60
1 . Contratação de serviços administrativos acessórlos, instrumentais ou complemêntâres
destinados a suprir as necessidades do FMS através da Secretaria de Saúde do Município de
Vêrtentê do Lério, de acordo com as especificações técnicas e condições rêlacionadas no TêÍTno
de Referência, Tendo como Órgão Participante: Fundo Municipal de Educação e Fundo Municipal
de Assistência Social.
ITEM ESPECIFICAçÃO
1 SERVTÇOS ATIVTDADE DE AUXTLIAR EM FARMACIA
2 SERVIÇOS ATIVIDADE EM EDUCAÇÃO FISICA
3 SERVIÇOS ATIVIDADE EM ENFERMAGEM
4 SERVIÇOS ATIVIDADE EM FONOAUDIOLOGIA
5 SERVIÇOS ATIVIDADE EM TÉCNICO DE ENFERMAGEM
6 SERVIÇOS ATIVIDADE FARMACÊUTICA
7 SERVIÇOS DE ATIVIDADE DE AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL
8 SERVIÇOS DE ATIVIDADE EM FISIOTERAPIA
9 SERVIÇOS DE ATIVIDADE EM NUTRIÇÃO
íO SERVIÇOS DE ATIVIDADE EM PSICOLOGIA
11 SERVIÇOS DE ATIVIDADE EM SERVIÇO SOCIAL
12 SERVTÇOS DE ATTVTDADE ODONTOLOGTCA
13 SERVIÇOS MÉDICOS ATIVIDADE CLiNICA GERAL
14 SERVIÇOS MEDICOS DE ATIVIDADE CARDIOLOGICA
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cúusuLA PRTME|RA - DA VALTDADE Dos pREÇos:
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a realizaÇão de licitação específica para aquisiÉo pretendida, assegurada preferência ao fornecêdor
registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a recurso ou indenizaÉo.

CúUSULA SEGUNDA. DA UTILIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente dêsta Ata, devidamente formalizada
através do respectivo Contrato, serão obseNadas as cláusulas e condições constantes do Edital de
licitaÇão que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico no 00001/2023, parte integrante do presente
instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de PreÇos, durante sua vigência poderá ser
utilizada:

Pelo Fundo Municipal de Saúde de Vertente do Lério, que também e o órgão gerenciador responsável
pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura orgânizacional definida no
respectivo orçamento programa-

Pelos seguintes órgãos e/ou entidades participantes do presente certame: Fundo Municipal de
Educação - CNPJ no 31 .055.800/0001-33; Fundo Municipal de Saúde - CNPJ no 69.902.11210001-34.
O usuário da ata, sempre que desejar eÍetivar a contratação do objeto registrado, fará através de
solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular.

CLAUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAçÃO:

As obrigaçóes deconentes da execução do objeto deste certame, constantês da Ata de RegisÍo de
Preços, serão Íirmadas mm o Íomecedor rêgistrado, observadas as condições estabelecidas no
presente instrumênto e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração será formalizada por
intermédio do respectivo Contrato.
O prazo para retirada do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data da
convocação.
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no corespondente Contrato e
observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata.
Não atendendo à convocação pâra retirar o Contrato, e oconendo esta dentro do prazo de validade da
Ata de Rêgistro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como
vencedor da licitação.
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar
o Contrato no pÍazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação e sucessivamente, para Íazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos
faltosos às penalidades cabíveis.
O conhato ou instrumênto equivalente, decorrente do presente certame, quando Íor o caso, deverá ser
assinado no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços.
O clntrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a
devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos
no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77,78 e 79, todos da Lei
8.666/93.
A supressão do lote registrado poderá ser lotal ou parcial, a critério do gerenciador do sistema,
considerando-se o disposto no Art. 15, § 40, da 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA. DAS SANçOES ADMINISTRATMAS:

Quem, convocado dentro do prazo de validade da respecliva ata de re
contÍato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsâ exigida para o certame,
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou cometer fra
garantido o direito à ampla deÍesa, ficará impedido de licitar e contratar com a uniáo, Estado tri
Fêderal ou Municipios e, será descredenciado do sistema de cadastramento unifica
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Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no
respectivo Edital e das demais cominações legais.
As reíeridas sanções descritas também se aplicam aos integÍantes do cadastro de reserva que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela
Administração.
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes pênalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Le,
8.666/93: a - advertência: b - multa de mora de 0,5% (zero vÍrgula cinco por cento) aplicada sobre o
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c -
mutta de 10% (dez por cento) sobre o valor conhatado pela inexecução total ou parcial do contrato; d -
simultanêamente, qualquer das penalidadês cabívêis fundamêntadas na Lei 8.666/93 e na Lei
10.520/02.
Se o valor da muha ou indenização devida não for recolhido no pÍazo de 15 (quinze) dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente desmntado da primeira parcela do pagamento a
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou,
quando for o caso, cobrado judicialmente.
Apos a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, rcalizaÍ-se-á comunicação escrita ao
Conkatado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora
quando for o câso, constando o Íundamênto legal da punição, informando ainda que o fato será
registrâdo e publicado no cadastro coÍrespondente.

cúusuLA ou|NTA - DAs otspostçÕEs GERAts:

lntegram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico no 00001/2023 e seus anexos, e a seguinte propostâ
vencedora do referido cêrtame:

. COOPREVSAUDE _ COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DA AREA DE SAUDE.
23.603.887/0001-08
Valor: R$ 3.850.545,60

CúUSULA SEXTA. DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica êleito o Foro da Comarca de
Surubim.
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